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LEI N° 735/2023
Boa Vista - PB, 25 de janeiro de 2023

CONCEDE    REAJUSTE    SAI.ÁRIAL    AOS
FUNCIONÁRTOS          DA         PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEIT0   CONSTITUCI0NAL   D0   MUNICÍPIO   DE   B0A   VISTA,   ESTAD0   DA
PARAÍBA,façosaberqueaCâmaraMunicipaldeVereadoresaprovoueEusancionoaseguinteLei:

Art.  1° -  0  salário mínimo dos  servidores  públicos do  Município  de Boa Vista será de R$  1.302,00
aLum mil trezentos e dois reais).

Art.   2°-   Fica  concedido  reajuste,   em  valores  a  seguir  escalonados,   sobre   os  vencimentos   dos
fimcionários   ocupantes   dos  seguintes   cargos   comíssionados   e   do   quadro   efetivo   de  pessoal   do
Município de Boa Vista:

Anexo 1 Anexo 11

Cargos Efetivos: Cargos Comissionados:

1 -Nível 1 -R$ 1.302,00 1 -Símbolo CC-4 -R$  1.322,00

11 -Nível  11 -R$  1.322,00 11 -Si'mbolo CC-5 -R$ 1.302,00

111 -NÍvel  111 -R$  1.338,00

IV -Nível lv -R$ 1.370,00

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação  desta Lei  correrão  à conta do orçamento  vigente,
que poderã, mediante atos complementares, cumprir sua fiel execução.

Art.  4°.  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  ló  de
janeiro de 2023, revogadas as disposições e
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ESTAD0 DA l'ARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL I)E AREIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CONVOC^ÇÃO CONCURSO PÚBLIC0 N® 001/2020

^   sECRETARIA   DE   ADMINlsTRAÇÃo   Do   MUT`rlcíplo   DE
AREIAL.   tio   uso   de   suas   atnbuicões   CONV":A   os   candidatos
aprovados   no   concurso   públíco   n°   00lzz020.   convocados   no   dia
09/01 /2023 , que entregaram/cnticgarão a documentaçâo necessána no
D(:partamento   de   RccuTsÜs   Humaiios   até   o   dia   27/01/2023.   para
tomarem   posse,   no   dia   31/01/2023   às   10;00h   no   prédio   sede   da

prefeitura muT`jcípal de Areial

Areial, 25 de Janeiro de 2023.

CARLOS I{ENRIQUE PEREIRA BA1.B1.N. 0
Secrctáno dc Admii`is[i ação

Pubncado por:
Rcdrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca

Códigoldentificador:2AIE2D28

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA I)E SANTA

C0MissÃO PERMANEr`"m DE LiciTAÇÃo -cpL
EXTRAT0 DE AI)lTIVO

EXTRAT0 DE ADITIV0
0BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  REFORMA DO
MERCADO  PÚBLIC0  N0  MUNICÍPIO  DE  BARRA  DE  SANTA
ROSA/PB.     FUNDAMENTO     LEGAL:     Tomada    de     I'reçcis    n°
00m2/2022, ADITAMENTO: Dar continuidade a cxccuçâo do objeto
contTatado.   PARTES   CONTRATANTES:   Prefeitura   Municipal   de
BaiTa de Santa Rosa e:  CT N° 00021/2022  -Sc Constnicoes Eireli -4°
Aditivo   -   prorroga   o   prazo   por   mais   4   mcses.   ASSINATURA:
18,01.23

Pul)licado por:
José Daniel Martins Silva

Códígoldentiricadoi.:7A372D65

COMTSSÃO PERMAT`TENTE DE LICITAÇÃ0 - CPL
EXTRATO ilE ADITrvo

EXTRAT0 DE ÁDITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO
DE PORTAL  NO MUNICÍPIO DE BARRA  DE  SANTA ROSA-PB.
FUNDAMENTO    LEGAL:    Tomada    de    Preços    n°    00001/2022.
AI)ITAMENTO:  Dar  oontinuidade  a  execução  do  objeto  contTatado.
PARTES CONTRATANTF,S: Prefcitura Municipa[ d¢ Baria de Santa
Rosa    e:    CT   N°   00020/2022    -    Sc    Constmcoes    Eireli    -    CNPJ;
40.599.842/0001 -26  -3a  Adiiivo -proiToga o prazo por mais 4 meses.
ASSINATURA:  18.01.23

Publicado poi.:
José Daniel  Martins Silva

Código ldentíficador:91 C6C4D5

ESTADO I)A PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE B0A VISTA

Av,çsE]Esiic°,::B¥âEEEEi3EE:LCT[iô£.ÃcooNo
00007/2023

Toma público qiie fàrá realizar através do Pregoeiro Oficial  e Equipc
de  Apo.o,  sediada  na  Rua  Esplanada Bom Jcsus,  S"  -  Centro  -  Boa
Vista               -               PB,               por               mcio               do               site
lims://\mrw.portaldecompraspublicas com.br,    licitação    modalidadc
Pregão   Eletrônico,   do   tipo   mc:iior   prcço,   para:   AQUISIÇÃO   m
MEl)ICAMENTOS  PARA  A  POLICLÍNICA  e  PSI`"S.  Abertufa  da
sessão  pública:  09:00 horas  do dia 07  de  Fevereiro  de 2023.  Ini'cio da
fase  de  lances:  para  ocorrer  nessa  mesma  sessão  púbhca.  Referêncja..

horáno  de  Brasília  -  DF   Rccursos;  prevtstos  no  orçamento  vigcnte.
Fundamento  legal.  L€i  Federal n°  10.520/02  e  subsidiariamente  a  Lei
Federal n° 8.666/93:  Lei Complementar n°  123/06;  DecTeto Federal n°
10.024/19;     e     legislação     pertincnte.     consideTadas     as     alterações

posteriores   daà  referidas   nomas    lnformações.   dah  08:00   as   12'00
horas    dos    dias    úteís,    no    cndereço    supracitado.Telefone:     (83)
33131100                    E-mziil.                   liciiacaoboavis[a@gmail.com.Edjtal:

www.boavista.i)b.gov.br;                                                     www.tcc.pb.gov.br;
https.//www portaldecompra§puhlicas com. br.

Boa Vista -PB,  2Ó de Janeiro de 2023

FERNANDO VIEIRA DE OIIVEIRA NETO
Prcgoeiro Oficial

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldcntincador: F ÓA49ESD

GABINETE 1]0 PREFEITO
LEI N° 735/2023

Boa Vista - PB, 25 dc jflneii.o de 2023

CONCEDE        REAJUSTE        SALARIAl.        AOS
FUNCIONÁRTOS  DA  PREFEITIJRA MUNIC,IPAL
DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0  PREFE]TO  CO.VSTITUC[ONAL  DO  MUNIcipLO  DE  B0A
VISTA,   ESTAI)O   I)A   PARAÍBA,   Íaço   sabcr   que   a   Câmara
Municipal dc Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  ].' -0  saláno  nriimo  dos  s€rvidores públicos  do  Muicii]io  de
Boa Vista seTá de RS 1.302,00 (Iium mil tTezentos e dojs reais).

Art.  2°-  Fica  concedido  reajuste.   em  valores  a   scguir  escalomdos,
sobre os vencimentos dos fiJnçionários ocupantes dos seguintes cargos
comissionados  e  do  quadro  efetivo  de  pessoal  do  Município  de  Boa
Vista:

Alll=m  ' Ànclo '1
C]Ii!t"  EÍ€'i`.09: Csrgü5 C®m»rionsdos

I -   tl'ivel I -RS  1  302,00 T-Simhk`CC-4     RS
_. : :  \\`

[l-Nl`'ellJ      RS   L  322,00 [1 -SLnbok) ÍT-ç -RS 1   l('2,m

[[1        Nivcl[[l     -R`S   1338,(H)

IV -NI'y€I  IV -R$  1.370,m

Art.  3°- As  dcspcsas  decoiTentes  da  aplicaçào  desta  Lei  correrão  á
conta     do      orçamento      vigente,      que     poderá,      mediante      atos
complementares, cumprir sua fiel execução.

^rt`   4".Esta    Lei   cntrará   cm   vígor   na   data   de   sua   publicação.
retroagmdo   É,eus   efeitos   á    1°   de  janeiro   de   2023,   revogadas   as
disposições em L`ontráno.

ANDRÉ l.UIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefcito

Publícado por:
Ké7ja Silmana Costa Fmias

Código ldentificador: 1 DA06D34

GABINETE 1)0 PREFEIT0
LEI N° 73Ó/2023

Boa Visü -PB, Z5 de janeiro de 2023.

AUTORT7A  0  MUNICÍPIO  A  FIRMAR  ACORDO
DE   C00PF,RAÇÂO   COM   A   SECRETARIA   DE

ESDTAA33ÍàEASsEPGRUoRVA#£cFÍADSADErESAC[V„

0  PREFF,ITO  CONSTITUCI(}NAL DE  BOA VISTA,  faço  saber
qiie  a  Câmara  Municipal  dc  Vcreadores  aprovoii,  c  Eu  .`anciono  a
seguinte  Lei`
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